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APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO CAUTELAR INOMINADA
COM  PEDIDO  DE  LIMINAR  – DEFERIMENTO  DO
PROVIMENTO LIMINAR  – NÃO PROPOSITURA DE
AÇÃO PRINCIPAL NO TRINTÍDIO LEGAL PREVISTO
NO  ART.  806  DO  CPC/73  –  SENTENÇA  DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO  – IRRESIGNAÇÃO DA PARTE AUTORA  –
ALEGAÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE NATUREZA
SATISFATIVA QUE DISPENSA A PROPOSITURA DA
AÇÃO  PRINCIPAL  – REJEIÇÃO  – DECISÃO
ATACADA PROFERIDA EM CONSONÂNCIA COM A
SÚMULA  482  DO  STJ  E  ENTENDIMENTO
DOMINANTE  DO  STJ  E  DESTE  EGRÉGIO
TRIBUNAL – MANUTENÇÃO  DO  DECISUM  –
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 557, CAPUT,
CPC/73.

Nos  termos  da  Súmula  482  do  STJ,  a  falta  de
ajuizamento da ação principal no prazo do art. 806 do
CPC-73 acarreta  a  perda  da  eficácia  da  liminar
deferida e a extinção do processo cautelar1.

Uma vez configurado o descumprimento do art. 806 do
CPC-73,  ante  a  não  propositura  da  ação  principal
atrelada ao processo cautelar, a perda da eficácia da
liminar deferida e a extinção da demanda de urgência
são as medidas que se impõem.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  (fls.  140/145) interposta  por
Antonedite Almeida Bandeira de Miranda Pereira buscando a reforma da
sentença  (fls.  136/138) prolatada pelo Juízo de Direito  da  2ª Vara Cível  da

1(Súmula 482, CORTE ESPECIAL, julgado em 28/06/2012, DJe 01/08/2012)
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Comarca da Capital,  nos autos da  Ação Cautelar Inominada com Pedido de
Liminar ajuizada pela ora Apelante em face da GEAP Autogestão em Saúde.

Em sua exordial, a Autora alega que possui 68 anos de idade,
é portadora do mal de Alzheimer e Parkinson e sofreu um acidente doméstico,
vindo a fraturar  o  Colo do Fêmur Direito.  O médico que realizou a cirurgia
solicitou  para  a  paciente  fisioterapia  domiciliar  e  serviços  de  enfermagem
domiciliar - HOME CARE (fl. 19), não tendo a GEAP respondido a solicitação
para autorização dos procedimentos indicados.

Liminar deferida às fls. 21/24, determinando que a Promovida
forneça  à  Promovente  o  tratamento  médico  indicado  (HOME  CARE)  pelo
período de 30 (trinta) dias.

Na  sentença  vergastada  (fls.  136/138),  o  magistrado  a  quo
julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, na forma do art. 806 do
CPC-73,  por não ter a Promovente ajuizado a ação principal no prazo legal,
condenando-a  ao  pagamento  das  custas  e  honorários  advocatícios,  estes
fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), com a exigibilidade suspensa em
face da gratuidade judiciária,  e revogando ainda a liminar concedida às fls.
21/24.

Irresignada com  tal  decisão,  a  Autora interpôs  Recurso
Apelatório (fls. 140/145), alegando, em síntese, que a cautelar em questão é de
natureza  satisfativa,  se  encontrando  sob  égide  de  excepcional  regramento,
dispensando, portanto, o ajuizamento da ação principal.

Ao final,  requer  o provimento  do recurso  a  fim de que seja
reformada a sentença combatida.

Contrarrazões  às  fls.  148/153,  pugnando  o  Apelado  pelo
desprovimento do recurso, haja vista que a Autora não deu início ao processo
principal no prazo legal.

Instada  a  se  manifestar,  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou  pelo  desprovimento  do  apelo,  mantendo-se  incólume  a  decisão  de
primeiro grau (fls. 176/179).

É o Relatório.

Decido.

Anoto, inicialmente, que o caso dos autos é de Apelação Cível
interposta contra sentença publicada antes do dia 18 de março de 2016, data
de  início  da  vigência  do  Novo  Código  de  Processo  Civil2,  aplicando-se,  à

2  O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015. O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis brasileiras.
Logo, a entrega em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016. Nesse
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espécie, o antigo diploma de 1973, sob pena de malferirem-se os artigos 1º, 14
e1.046, todos do CPC/2015, além do art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal.

O  STJ  já  teve  oportunidade  de  discorrer  sobre  o  tema,
afirmando que,  “em observância ao princípio tempus regit  actum, o recurso
será  regido  pela  norma  em  vigor  ao  tempo  da  publicação  da  decisão
impugnada.”3 

Sobre o assunto, vale ainda observar o disposto no Enunciado
Administrativo nº 2,  do Superior Tribunal de Justiça, proclamado em sessão
plenária realizada em 02 de março de 2016:

Enunciado Administrativo nº 02: Aos recursos interpostos
com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça.

Feito esse registro, passo à análise do recurso apelatório.

De início, registro que o entendimento esboçado na sentença
(fls.  136/138)  encontra-se  consentâneo  com  súmula  do  STJ  e  com  os
precedentes  do  próprio  STJ  e  desta  Corte  de  Justiça,  o  que  autoriza  o
julgamento monocrático do recurso nos termos do art. 557, caput, do CPC-73.

Trata-se de procedimento cautelar ajuizado pela Apelante com
a finalidade de obtenção de deferimento de medida liminar  para que a GEAP
lhe forneça fisioterapia domiciliar e serviços de enfermagem domiciliar (HOME
CARE).

Vislumbrando  a  presença  dos  requisitos  autorizadores  da
concessão do provimento cautelar, o Juízo a quo deferiu a liminar (fls. 21/24).

Durante  o  processamento  regular  da  demanda,  o  MM.  Juiz
determinou à Escrivania a expedição de certidão acerca do ajuizamento da
ação principal para verificação do atendimento ao disposto no art. 806 do CPC-
73 (fl. 135).

Em  atendimento  a  tal  determinação,  a  Escrivania  do  Juízo
singular atestou a inexistência de ação principal ajuizada pela Apelante (fl. 135-
V), o que ensejou  o proferimento de sentença de extinção do processo sem
julgamento  do  mérito  e  perda  da  eficácia  da  medida  liminar  anteriormente
concedida (fls. 136/138).

sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2 de março
de 2016.

3  EDcl nos EREsp 1313870/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Corte Especial, DJ de 1.7.2013. 
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Nos termos postos nos autos, a sentença objeto do apelo não
enseja alterações.

No  presente  recurso,  a  Apelante  sustenta  que  a  medida
cautelar objeto dos autos se trata de uma cautelar de natureza satisfativa, o
que dispensaria a propositura da ação principal.

As  alegações  recursais  são  destituídas  de  fundamento.
Compulsando os autos, verifica-se, em fl. 24, que a medida liminar foi deferida
para fornecimento do tratamento HOME CARE não de forma continuada, mas
pelo período de 30 dias, o que afasta a suposta natureza satisfativa da medida.

Importante ressaltar que a Apelante não só teve conhecimento
do deferimento da medida liminar pelo período de apenas 30 dias, como não se
insurgiu no tocante a este prazo.

A Douta Procuradoria de Justiça reforça a tese de necessidade
do ajuizamento da ação principal em seu elucidativo parecer (fls. 176/179), que
passo a transcrever:

[...]
Trata-se  de  ação  cautelar  com  o  fito  de  ser  concedida
liminar no sentido de compelir a ré a autorizar o tratamento
domiciliar (home care) na paciente postulante.

Nesta linha de raciocínio, para que a ação cautelar tenha
seu curso normal necessário se faz que o autor impetre a
ação  ordinária  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  conforme
preceito do art.  806, do CPC, eis que se trata de medida
cautelar cuja característica principal é a sua provisoriedade.

Ademais,  toda questão de natureza exauriente há de ser
debatida e decidida nos fólios dos autos da ação principal,
que absorverá ou substituirá liminar concedida.

Nesse passo,  em análise do processo,  verificamos que o
autor pretendia não o resguardo processual de seu direito,
mas  o  próprio  deferimento  de  sua  pretensão  de  forma
antecipada. Sendo assim, o pedido deveria ser proposto não
em ação cautelar inominada e sim em ação de obrigação de
fazer com pedido de tutela antecipada.

Explicamos,  enquanto a cautelar  tem por objetivo garantir
meios processuais  para o resguardo da exequibilidade do
direito,  assegurando  seu  exercício  futuro,  na  tutela
antecipada o que se pretende é o próprio direito de fundo.
Tal instituto não traz em seu âmago a ideia de preocupação
com a conservação do direito, daí ser remédio de urgência
de caráter tipicamente satisfativo.
[…]
No presente caso, o autor propôs ação cautelar inominada
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para ter autorizado tratamento domiciliar (home care), sem,
no  entanto,  ajuizar  a  demanda  principal  no  prazo
estabelecido pelo art. 806 do CPC/73, vigente à época do
ajuizamento  da  referida  cautelar.  Clarividente,  portanto,  a
perda do objeto da ação.
[...]

Desse modo, a súplica recursal não merece guarida, pois, uma
vez ciente da  efetivação da medida cautelar, deveria  a Autora  ter ingressado
com a demanda principal no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 806 do
CPC-73.

Nesse sentido, o STJ assim decidiu:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.  PRINCÍPIO
DA  FUNGIBILIDADE  RECURSAL.  AÇÃO  CAUTELAR
PREPARATÓRIA.  NÃO  AJUIZAMENTO  DA  DEMANDA
PRINCIPAL NO PRAZO DO ART. 806 DO CPC. EXTINÇÃO
DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
1. Não verificando nenhuma das hipóteses do art.  535 do
CPC e tendo em vista o princípio da fungibilidade recursal,
recebo os presentes Embargos como Agravo Regimental.
2.  O  prazo  de  30  dias  para  a  propositura  da  Ação
Principal  conta-se do efetivo cumprimento da cautelar
preparatória (ainda que em liminar) pelo requerido, nos
termos  do  art.  806  do  CPC.  Precedentes  do  STJ. 3.
Agravo Regimental não provido.4 (grifei)

RECURSO  ESPECIAL.  DIREITO  AUTORAL.  AÇÃO
CAUTELAR.  ARTS.  806  E  808,  I,  CPC.  PRINCIPIO  DA
CAUSALIDADE. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
ECAD. TABELA. RESSALVA. VALIDADE.
1. "A falta de ajuizamento da ação principal no prazo do
art. 806 do CPC acarreta a perda da eficácia da liminar
deferida e a extinção do processo cautelar" (Súmula 482
do STJ).  O exame de precedentes da súmula revela que
o prazo para o ajuizamento da ação principal conta-se
da data da efetivação da medida liminar, e sua ausência
acarreta a extinção da ação cautelar sem julgamento de
mérito.
Precedentes.
2.  No  caso  concreto,  a  ação  principal,  distribuída  por
dependência  ao  processo  cautelar,  foi  ajuizada  fora  do
prazo, uma vez que passados quase cinco meses desde a
efetivação da medida cautelar.
Assim,  incabível  decidir  quanto  ao  mérito  da  cautelar  e
condenar  o  recorrente  ao  pagamento  das  custas
processuais  e  honorários  advocatícios,  como  fizeram  as
instâncias  ordinárias.  Quem  deu  causa  à  instauração  da

4
STJ. EDcl no REsp 1460475/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,  DJe 19/12/2014;
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ação  cautelar  foi  a  própria  recorrida,  que,  em
descumprimento ao disposto nos artigos 28, 29 e 68 da Lei
n.  9.610/1998,  promoveu  evento  musical  com  a
apresentação  de  artistas,  sem  efetuar  o  prévio  e  devido
pagamento de direitos autorais ao Ecad.
3.  Não há falar  que o recorrente se recusou a receber a
quantia, dando azo à instauração da cautelar, porquanto não
pode ser penalizado por justificada resistência. Nos termos
do  art.  313  do  Código  Civil,  o  credor  não  é  obrigado  a
receber prestação diversa da que lhe é devida.
4. No processo civil, para se aferir qual das partes litigantes
arcará com o pagamento dos honorários advocatícios e das
custas  processuais,  deve-se  atentar  não  somente  à
sucumbência,  mas  também  ao  princípio  da  causalidade,
segundo o  qual  a parte  que deu causa à  instauração do
processo deve suportar as despesas dele decorrentes.
5.  É mister  realçar  que mantenho entendimento firme no
sentido  de,  superada  a  visão  unicamente  privatística  do
direito autoral, a fim de torná-lo vinculado necessariamente
a seu fim social e aos princípios constitucionais que lhe são
inerentes - mormente o da dignidade da pessoa humana -,
muitas  vezes  impõe-se  o  abrandamento  daquele  para  a
concretização  desta.  Portanto,  parece  necessário  que  os
princípios  regentes  dos  direitos  autorais  sejam
compatibilizados  com  valores  e  outros  institutos
consagrados na estrutura constitucional, por isso que penso
competir  ao  Poder  Judiciário  intervir  no  negócio  jurídico
privado - notadamente a cobrança dos direitos autorais -,
quando  acionado,  a  fim  de  corrigir  as  distorções.  É
amparado nesse entendimento que tenho sérias restrições
quanto a poder aquele Escritório Central cobrar os direitos
autorais devidos em virtude de execução pública de obra
musical,  calculados  sobre  o  percentual  da  riqueza
produzida pelo responsável pela realização do evento.
6. Nessa ordem de idéias, a ressalva é para deixar claro
que  devem ser  levadas  em conta  as  particularidades  do
caso concreto para saber se, na situação em julgamento, há
razoabilidade  da  cobrança  e  se  os  valores  pretendidos
impedem ou inviabilizam a difusão cultural,  patrimônio de
toda a nação brasileira. No entanto, não é o que se verifica
nos autos.
7. Esta Corte possui entendimento de que, em se tratando
de  direito  de  autor,  compete  a  este  a  sua  fixação,  seja
diretamente,  seja  por  intermédio  das  associações  ou,  na
hipótese,  do  próprio  Ecad,  que  possui  métodos  próprios
para  elaboração  dos  cálculos  diante  da  diversidade  das
obras reproduzidas, segundo critérios eleitos internamente.
Dessa forma, em regra, está no âmbito de atuação do Ecad
a fixação de critérios para a cobrança dos direitos autorais,
que  serão  definidos  no  regulamento  de  arrecadação
elaborado e aprovado em assembléia geral composta pelos
representantes  das  associações  que  o  integram,  e  que
contém uma tabela especificada de preços (valores esses
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que deverão considerar "a razoabilidade, a boa-fé e os usos
do local de utilização das obras", conforme a nova redação
expressa no § 3° do art. 98 da Lei n. 9.610/1998). É firme a
jurisprudência desta Corte Superior no sentido de ser válida
a tabela de preços instituída pelo Ecad e seu critério  de
arrecadação.
8. Recurso especial provido.5 (grifei)

Sobre a matéria em deslinde, o STJ editou ainda a Súmula nº
482, verberando que: “a falta de ajuizamento da ação principal no prazo do art.
806 do CPC acarreta a perda da eficácia da liminar deferida e a extinção do
processo cautelar”.6

Em casos análogos,  a  jurisprudência desta Corte de Justiça
proclama:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO CAUTELAR DE SEQUESTRO.
BEM  IMÓVEL  DETERMINADO.  OBJETIVO  DE
RESGUARDAR O BEM PARA OS FINS DE GARANTIA DA
FUTURA AÇÃO PRINCIPAL. MEDIDA NÃO SATISFATIVA.
INOBSERVÂNCIA DO PRAZO DO ENTÃO VIGENTE ART.
806 DO CPC/1973. PERDA DA EFICÁCIA DA LIMINAR E
EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTELAR. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. ACERTO  DA  DECISÃO
RECORRIDA.  DESPROVIMENTO.  -  Em  que  pesem  as
alegações  do  Autor,  a  Ação  Cautelar  de  Sequestro
manejada não possui natureza satisfativa, pois tal medida
não  se  prestava  à  discussão  quanto  à  validade  do  ato
jurídico  questionado  pelo  Promovente,  havendo  sido
intentada,  como ele próprio afirmou na petição inicial,  em
caráter preparatório à propositura do respectivo processo de
execução,  caso  a  Devedora  não  viesse  efetuar  a
transferência  do  título  (Escritura  Pública)  no  vencimento.
Dessa forma, necessária se fazia o ajuizamento da Ação
Principal  dentro  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  da
efetivação  da  medida  cautelar  deferida  pelo  Juíz  "a
quo",  nos  termos  do  então  vigentes  art.  806,  808.  I,
CPC/1973. (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00049314320138150181,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em 23-03-2017)
(grifei)

APELAÇÃO  CÍVEL.  APRECIAÇÃO  DE  OFÍCIO  DE
MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA.  AUSÊNCIA  DE
PRESSUPOSTO  DE  DESENVOLVIMENTO  E  VALIDADE
ESPECÍFICO  DA AÇÃO  CAUTELAR.  INEXISTÊNCIA DE
AJUIZAMENTO DA DEMANDA PRINCIPAL NO TRINTÍDIO
LEGAL.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  COM  BASE  NO
ARTIGO  267,  INCISO  IV,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE

5STJ. REsp 1160483/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe 01/08/2014;
6Súmula 482, CORTE ESPECIAL, julgado em 28/06/2012, DJe 01/08/2012;
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JUSTIÇA.  APELO  PREJUDICADO.  APLICAÇÃO  DO
CAPUT  DO  ART.  557  DO  CPC.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO AO RECURSO. -  Sendo  as  condições  da
ação  e  os  pressupostos  processuais  matéria  de  ordem
pública, estes podem ser analisados de ofício pelo Julgador.
- "A falta de ajuizamento da ação principal no prazo do
art. 806 do CPC acarreta a perda da eficácia da liminar
deferida e a extinção do processo cautelar." (Súmula n.
482)7 (grifei)

Uma vez configurado o descumprimento do art. 806 do CPC-
73, ante a não propositura da ação principal atrelado ao processo cautelar, a
perda da eficácia da liminar deferida e a extinção da demanda de urgência são
as medidas que se impõem.

Com efeito, estando a sentença recorrida em consonância com
súmula e entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça, assim como
com entendimento dominante deste Egrégio Tribunal, prescinde-se da análise
do  recurso  apelatório  pelo  órgão  colegiado,  sendo  possível  a  negativa  de
seguimento prevista no art. 557, caput, CPC-73.

Face ao exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Apelatório,
com fulcro no art. 557, caput, CPC-73.

P.I.

João Pessoa, 02 de maio de 2017.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora

G/09

7TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00256998320118150011, - Não possui -, Relator DES JOSE RICARDO
PORTO , DJe. em 18-11-2014
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